
 
 
 
 

 

PREFEITURA DE SOUSA 
 

 

 

                                         Rua Sady Fernandes de Aragão, n° 65, Areias - CEP: 58.801-570 – Sousa/PB.                                                                                 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1° a 4° DA LEI FEDERAL N° 14.133/21; 
DECRETO 850-A/2024 

 

DADOS DO AVISO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

26 de setembro de 2025 às 08h 30min 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA 

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

01 de outubro de 2025 às 08h 29min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 01 de outubro de 2025 às 08h 30min 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 30 de setembro de 2025 às 23h 59min 

LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS 30 de setembro de 2025 às 23h 59min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENOS DE 

HABILITAÇÃO 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA, através do Departamento de Licitação, com sede na Rua Cel. José 
Gomes de Sá, nº 27, bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.999.674/0001-53, torna 
público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 
Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na disponibilização, implantação, treinamento 

e suporte técnico presencial diário de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, de 

aplicativo/software de monitoramento e avaliação da APS, acessível online e também em versão 

para dispositivos Android e iOS, para atender as necessidades da secretaria municipal de 

Sousa/PB. 

 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
Anexo I - Edital de Dispensa Eletrônica  
Anexo II – Termo de Referência 
Anexo III – Estudo Técnico Preliminar  
Anexo IV – Minuta do Contrato 
Anexo V – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.REGÊNCIA LEGAL 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Sousa são regidas pelos dispositivos 

legais:  

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;  

b) Decreto nº 850-A de 02 de janeiro de 2024. 

 

2.OBJETO 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo II deste Aviso e Estudo Técnico 

Preliminar Anexo III. 

 

3.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2 Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

3.3 As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo do 

licitante. 

3.4 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.5 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no 
país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 

atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.6 Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21. Não poderão 

participar desta Dispensa de Licitação, conforme previsto no art. 14 da mesma lei, os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

3.7 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

As informações relativas a especificações do objeto, prazos e local de entrega estão elencadas no 
Termo de Referência anexo II e Minuta do Contrato anexo IV deste Aviso. A dotação orçamentária 

está especificada neste aviso. 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 PRAZO DA DISPENSA: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação no sistema do Portal de Compras 

Públicas. 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via sistema 
eletrônico, no portal de compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

conforme condições estabelecidas neste Aviso. 

6.PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 

e seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se 
dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos 
em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso 

por extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

7.DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, no momento solicitado pelo 
agente de contratação, os documentos relacionados no Anexo V com prazo vigente, à exceção 

daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

8.CRÍTERIOS DE JULGAMENTO 

8.1 CADASTRO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

8.1.1 As informações relativas ao cadastramento e julgamento das propostas de preços, estão 

elencadas no Edital de Dispensa de Eletrônica anexo I deste Aviso. 

8.2 HABILITAÇÃO  

8.2.1 As informações relativas a entrega e julgamento dos documentos de habilitação, estão 

elencadas no Edital de Dispensa de Eletrônica anexo I desde Aviso. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários necessários para as despesas decorrentes desta licitação estão 

assegurados na seguinte Classificação Funcional Programática conforme segue: 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.255 de 31/12/2024 

ORÇAMENTO 2025 

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10301 1004 2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de despesa: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas na Minuta de Contrato, anexo IV deste Aviso e 

são parte integrante independente de transcrição. 

11.DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

 

Sousa – PB, 25 de setembro de 2025. 

 

_____________________________________________ 
JOSÉ CAVALCANTE MENDES NETO 

Diretor Interno de Processos Licitatórios 
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ANEXO I 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 033/2025 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA – PMS, por meio do Departamento de 

Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada na disponibilização, implantação, treinamento e suporte técnico 

presencial diário de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, de aplicativo/software de 

monitoramento e avaliação da APS, acessível online e também em versão para dispositivos 

Android e iOS, para atender as necessidades da secretaria municipal de Sousa/PB. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRITIVO 
UNIDAD

E QNT R$ UND. R$ TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
na disponibilização, implantação, 
treinamento e suporte técnico 
presencial diário de segunda a sexta-
feira, das 8h às 17h, de 
aplicativo/software de monitoramento 
e avaliação da APS, acessível online e 
também em versão para dispositivos 
Android e iOS, com as seguintes 
características: 

Geração de relatórios detalhados por 
microárea, equipe e município. 

Acompanhamento das visitas 
realizadas por ACS e dos cadastros 
individuais. 

Monitoramento de indicadores de 
desempenho da APS (escore e 
classificação) e dos atendimentos no 

MÊS 12 R$5.210,00 R$62.520,00 
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âmbito do cofinanciamento federal. 

Identificação de cadastros duplicados, 
cidadãos não vinculados a equipes, 
CNS inválidos e registros sem CPF. 

Monitoramento do envio de dados dos 
ACS ao e-SUS PEC ou PEC 
Centralizador. 

Integração com o e-SUS PEC e SCNES, 
assegurando consistência para envio ao 
SISAB/MS. 

Identificação de cidadãos com vacinas 

atrasadas, famílias em insegurança 

alimentar e acompanhamento de casos 
ativos de dengue. 

Monitoramento de metas do CEO e dos 
atendimentos da APS por data e turno. 

Facilitação da comunicação entre 
gestores, profissionais e equipes de 
saúde, inclusive os ACS. 

Apresentação de séries históricas dos 

resultados do município. 

Capacitação inicial presencial dos 
profissionais da SMS para uso do 
sistema. 

Suporte técnico presencial contínuo 
durante toda a vigência do contrato, 
com esclarecimento de dúvidas, 
treinamentos de atualização e 
manutenção do sistema. 

Apoio integral no desenvolvimento de 
relatórios adicionais e customizações do 
sistema, sempre que demandado pela 
SMS, desde que compatíveis com o 
objeto. 
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1.3 VALOR TOTAL: R$62.520,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e vinte reais) 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

2.1 Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado, se couber, para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 

as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 

disposições contidas nos Art. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, 

da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O licitante deverá cadastrar o preço unitário e total do item; 

3.3 Não serão aceitos texto “conforme termo de referência”. 

3.4 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, (www.portaldecompraspublicas) a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

3.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

http://www.portaldecompraspublicas/
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3.8 Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.12 Conforme a legislação vigente, a garantia da proposta é extensiva a todas as licitações. Sendo 

assim, a garantia da proposta será incluída junto à apresentação da proposta inicial, 

considerando a necessidade de a empresa demonstrar sua saúde financeira. 

3.12.1 As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58, da 

lei nº 14.133/2021. 

3.12.2 O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, equivalente 

ao(s) item(ns) ou lote(s) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a 

estimativa de vitória e perspectiva de contrato da empresa participante que cotou os 

referidos itens. Ressalta-se que o mencionado cálculo no percentual de 1%, deverá ser calculado 

sob o valor do item ou lote constante no termo de referência, Anexo II. 

3.12.3 A garantia da proposta poderá ser realizada das seguintes formas:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 
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IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

3.12.4 Caso a caução do valor referente a garantia da proposta, seja em dinheiro, deverá ser 

transferido a conta de agência n 0759-5 e conta 6808-X em nome da prefeitura municipal de 

Sousa CNPJ 08999674/0001-53 ou chave PIX Chave PIX - tesouraria@sousa.pb.gov.br e o 

comprovante de pagamento depositado junto com o documento de habilitação. 

I - Caução em dinheiro será validado a entrada na conta específica do município. 

OBRIGATORIAMENTE, caso seja depósito será identificado pela empresa licitante que realizou o 

deposito,  

II - Caso de apólices: deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de 

manutenção da referida garantia. 

III - Veda Cheque. 

3.12.5 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após requerimento 

da empresa. 

3.12.6 Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Conforme o § 3º art. 

58 da lei 14.133/2021. 

3.12.7 A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita 

na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em 

pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.  

3.12.8 A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente, com a inabilitação da 

empresa. 

3.12.9 A garantia da proposta da empresa, respeitado o contraditório, será executada, cobrada, 

imediatamente quando:  

I - Caso a empresa vencedora não assine contrato; 

II - Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, será até o 

fim da fase de lance, e passada a fase recursal. Após encerrado este prazo, aberto a cobrança da 

garantia de proposta. 

3.13 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 
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4. DA ABERTURA E FASE DE LANCES 

4.1 A abertura da presente dispensa dar-se-á na data, horário e local indicados neste adendo ao 

Termo de Referência. 

4.2 O Agente da contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste adendo ao Termo de referência, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro 

4.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor MENOR VALOR DO ITEM 

4.5 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.6 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de Referência de Contratação 

Direta. 

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.5 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1 contiver vícios insanáveis;  

5.7.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.7.3 apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

5.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.10 Erros no preenchimento da planilha/proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A mesma poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. Podendo ser concedido prazo de até (02) duas horas para adequação, 

a critério do agente de contratação. 

5.11 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a  

substância das propostas. 

5.12 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance  

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,  

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

 

6. DA HABILITAÇÃO JÚRIDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, VERIFICAÇÃO DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICO-FINANCEIRA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES ANEXO V – deste edital e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.1.1 A documentação de habilitação do item 6.1 deverá ser apresentada pelo proponente 

melhor classificado, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de 
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Contratação. O não atendimento à referida solicitação, no prazo supra, importa na 

desclassificação da proposta e consequente convocação do proponente classificado na 

posição subsequente e assim sucessivamente 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastro s: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também poderá 

ocorrer sob seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio  

majoritário. 

f) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

g) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

h) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

i) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado por meio 

de Publicação no Jornal Oficial do Município ou DOE. 

7.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo acima mencionado, a contar da data de seu recebimento. 

7.4 Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso, no prazo estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar do processo. 

7.5 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do processo 

de contratação direta. 

7.6 Considerando que a aquisição é por dispensa em razão de valor, com entrega imediata/parcelada 

e integral dos bens ou serviços adquiridos, não havendo previsão de assistência técnica ou outras 

obrigações futuras, o Termo de Contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, a critério de 

conveniência e oportunidade da Autoridade Competente, com fundamento no art. 95, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

8.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

8.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

8.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

8.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

8.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

8.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

8.1.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  
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f) Multa, de 5% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja reincidente, a multa 

passará a ser de 10%;  

g) Impedimento de licitar e contratar;  

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.1.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

8.1.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

8.1.14 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor deste órgão público, em conta designado ao final do devido procedimento 

administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 

cobrados judicialmente.  

8.1.15 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.1.16 Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no sistema do 

PORTAL UTILIZADO, será promovido a comunicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA, por local incerto, e a mesma não poderá alegar de não conhecimento do feito.  

8.1.17 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

este órgão público poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

8.1.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o  dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

8.1.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR.  

8.1.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

8.1.21 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   
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8.1.22 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A participação nesta Aviso de Contratação Direta implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

9.1.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente Edital com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.1.2 As providências dos subitens a) e b) acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.1.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.1.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.1.5 As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.2 Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 

9.3 Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 

da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 

14.133/2021. 
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9.4 A Prefeitura Municipal de Sousa-PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 

presente Aviso de Contratação Direta, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 

indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo 

9.5 Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital de Contratação Direta 

serão atendidos pelo Agente de Contratação em todos os dias úteis, no horário de expediente de 8h 

ás 13h, na sala do Departamento de Licitação, à Rua Coronel José Gomes de Sá, nº 17, Centro - sede 

da Prefeitura Municipal de Sousa – PB, bem como enviado os pedidos pela plataforma onde ocorrerá 

o certame e no e-mail: cplsousapb@gmail.com. 

9.6 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

9.7 É facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Aviso de 

Contratação Direta, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 

originariamente da proposta ou da documentação. 

9.8 Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

Sousa-PB, 25 de setembro de 2025. 

 

_____________________________________________ 
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO 

Diretor Interno de Processos Licitatórios 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
PRESENCIAL DIÁRIO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 17H, DE 
APLICATIVO/SOFTWARE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA APS, ACESSÍVEL 
ONLINE E TAMBÉM EM VERSÃO PARA DISPOSITIVOS ANDROID E IOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SOUS-PB. 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência destina-se à apresentação das especificações técnicas, condições e critérios 

para Contratação de empresa especializada na disponibilização, implantação, treinamento e suporte 

técnico presencial diário de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, de aplicativo/software de 

monitoramento e avaliação da APS, acessível online e também em versão para dispositivos Android 

e iOS, para atender as necessidades da secretaria municipal de Sousa/PB, conforme exigido no 

processo de Licitação na modalidade Dispensa Eletrônica. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como, Decreto Municipal n° 850-A de 02 de Janeiro de 2024. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A prestação do serviço a ser adquirido, dadas as suas características e finalidade, enquadra-se 

no conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XLI do art. 6º Lei n° 

14.133/2021, e Decreto Municipal n° 850-A de 02 de janeiro de 2024, sendo esse o procedimento a 

ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referência.  

4. DO OBJETO 

4.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 

especializada na disponibilização, implantação, treinamento e suporte técnico presencial diário de 

segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, de aplicativo/software de monitoramento e avaliação da APS, 

acessível online e também em versão para dispositivos Android e iOS, para atender as necessidades 

da secretaria municipal de Sousa/PB. 

5. QUANTIDADES, VALOR E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS POR ITEM 

5.1. As quantidades são as determinadas por item, de acordo com as características técnicas de cada 

item e necessidades atuais do ente solicitante; 

5.2 Para a estimativa do valor foram consideradas: A estimativa de valor da contratação foi obtida 
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com base em pesquisas de preços realizados na plataforma Banco de Preços, conforme art. 23 da lei 
14.133/21. Nossa base conta com milhões de preços de todos os tipos de objetos e serviços. A 
plataforma além de preços de licitações, é possível consultar preços de tabelas de referência, preços 
de sites de domínio amplo, preços de notas fiscais eletrônicas e de cotações diretas com fornecedores, 
proporcionando assim a formação de uma ampla cesta de preços diversificada e atendendo as 
orientações do TCU e demais normas vigentes. 
 

5.3 Com base no levantamento de mercado, estima-se preliminarmente o valor global de R$62.520,00 

(sessenta e dois mil, quinhentos e vinte reais)., para a contratação almejada, com os seguintes valores 

unitários: 

 

I
T
E
M 

DESCRITIVO 

UN
ID
AD

E 

Q
N
T R$ UND. R$ TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada na disponibilização, 
implantação, treinamento e 
suporte técnico presencial diário 
de segunda a sexta-feira, das 8h 
às 17h, de aplicativo/software de 
monitoramento e avaliação da 
APS, acessível online e também 
em versão para dispositivos 
Android e iOS, com as seguintes 
características: 

Geração de relatórios detalhados 
por microárea, equipe e 
município. 

Acompanhamento das visitas 
realizadas por ACS e dos 
cadastros individuais. 

Monitoramento de indicadores de 
desempenho da APS (escore e 
classificação) e dos atendimentos 
no âmbito do cofinanciamento 
federal. 

Identificação de cadastros 
duplicados, cidadãos não 
vinculados a equipes, CNS 

MÊS 1
2 

R$5.210,0
0 

R$62.520,00 
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inválidos e registros sem CPF. 

Monitoramento do envio de 
dados dos ACS ao e-SUS PEC ou 
PEC Centralizador. 

Integração com o e-SUS PEC e 
SCNES, assegurando consistência 
para envio ao SISAB/MS. 

Identificação de cidadãos com 
vacinas atrasadas, famílias em 
insegurança alimentar e 
acompanhamento de casos ativos 
de dengue. 

Monitoramento de metas do CEO 
e dos atendimentos da APS por 
data e turno. 

Facilitação da comunicação entre 
gestores, profissionais e equipes 
de saúde, inclusive os ACS. 

Apresentação de séries históricas 

dos resultados do município. 

Capacitação inicial presencial dos 
profissionais da SMS para uso do 
sistema. 

Suporte técnico presencial 

contínuo durante toda a vigência 
do contrato, com esclarecimento 
de dúvidas, treinamentos de 
atualização e manutenção do 
sistema. 

Apoio integral no 
desenvolvimento de relatórios 
adicionais e customizações do 
sistema, sempre que demandado 
pela SMS, desde que compatíveis 
com o objeto. 
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5.2. Na tabela estão as especificações, quantidades e condições dos itens necessários. 

6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 .  O prazo para instalação do serviço deverá ser imediato após a solicitação do setor 

responsável. A CONTRATADA deverá Importar e/ou sincronizar os dados já armazenados no e-
SUS PEC ou PEC Centralizador do município. Sendo este processo executado pelo administrador 
municipal do sistema e-SUS PEC devidamente constituído pelo CONTRATANTE e com o auxílio 
de aplicação de sincronização disponibilizada pela CONTRATADA; 

 

6.2 A CONTRATADA deverá Fornecer os serviços de apoio e material para a capacitação dos 
gestores e profissionais de saúde que utilizarão o Software de Monitoramento e Avaliação na APS. 

ETAPA PRAZO OBSERVAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO DE 

ASSINATURA DE 

CONTRATO 

CONDICIONADA A 

APROVAÇÃO DE 

PROVA DE 

CONCEITO  
 

ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS PARA 

AGENDAMENTO 

 

DEVERÁ A 

EMPRESA ENTRAR 

EM CONTATO 

COM O SETOR 

JURÍDICO DA 

SECRETARIA DE 

SAÚDE PARA 

MARCAR DATA E 

HORÁRIO COM A 

INDICAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS 

QUE VÃO 

PARTICIPAR NO 

DIA DA PROVA.  
 

PROVA DE 

CONCEITO 

OCORRER NO 

MÁXIMO DE 05 

(CINCO) DIAS APÓS O 

AGENDAMENTO, 

ATRAVÉS DO E-MAIL 

SAUDE.JURIDICO@SO

USA.PB.GOV,BR 

 

FEITO ATRAVÉS DO 

E-MAIL OU 

TELEFONE A QUAL 

AGENDOU, PARA  

MARCAR A DATA E 

HORÁRIO DA 

REALIZAÇÃO DO 

SISTEMA, COM 

INDICAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS E 

DIA DA PROVA. A 

PROVA DEVERÁ SER 

PRESENCIAL E TER 

DURAÇÃO DE 03 

(TRÊS) HORAS, COM 

VERIFICAÇÃO DA 

FUNCIONALIDADE 

DO SISTEMA COM O 
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6.3 A CONTRATADA deverá Prestar manutenção corretiva durante a vigência do contrato. 
Entende-se por manutenção corretiva, as atividades referentes a correção de erros de não 
conformidade de funcionamento do sistema com a descrição técnica da função proposta; 

 

6.4 A CONTRATADA deverá Fornecer suporte técnico presencial disponível todos os dias da 
semana das 08 às 17:00 aos profissionais locais de saúde, para esclarecimentos de dúvidas; além de  
Serviços de treinamento e capacitação para futuros profissionais pós implantação, desenvolvimento 
de novos artefatos, relatórios, rotinas, etc.; 

 

6.5 A CONTRATADA deverá assegurar as correções de erros encontrados no sistema quando não 
estiver em conformidade com a proposta, bem como os ajustes necessários para utilização e 
adequação aos indicadores do Ministério da Saúde lançados para as equipes de APS. 

 
6.6 . O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

6.7 . Os serviços mal prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser novamente 

convocados no prazo estipulado de acordo com o caso concreto, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.8.  A vencedora deverá apresentar todos os documentos exigidos pelos Órgãos Fiscalizadores 

que permitam a atividade objeto desta licitação, sob pena de decair o direito de contratação. 

6.9 DA EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO:  

6.9.1 Para fins de comprovação da capacidade do sistema em atender as necessidades do órgão e de 

sua real veracidade faz-se necessário a aplicação da prova de conceito, que deverá ser realizada ao 

término do processo licitatório da seguinte maneira:  

6.10 DO JULGAMENTO 

6.10.1 A apresentação dos softwares a que se refere o inciso anterior deverá ser efetuada, de forma 

presencial. Munida de equipamento próprio, com informações suficientes na base de dados dos 

sistemas para a realização da apresentação técnica, não sendo permitido a apresentação em forma 

de simulação, slides, ou que não seja utilizando o software ofertado. A análise do software não será 

sigilosa, contudo, deverá ser procedida apenas pela Comissão Especial de Avaliação, não cabendo 

qualquer interferência das licitantes.  

REQUISITADO NO 

TERMO DE 

REFERÊNCIA E 

EMISSÃO DE 

PARECER DE 

AVALIAÇÃO. 
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6.10.2 A prova de Conceito dos sistemas e seus módulos será realizada pela comissão designada pela 

secretaria de saúde por amostragem, no qual indicará as funcionalidades relevantes a serem 

demonstradas e forma de comprovação das mesmas, conforme especificações técnicas constantes 

neste Termo de Referência.  

6.10.3 A licitante deverá apresentar declaração, assinada pelo representante legal, onde certifica que 

o sistema, por ela proposto, atende, no momento da Prova de Conceito, todas as especificações 

discriminadas de no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos módulos do sistema descritos das 

especificações técnicas documento anexo a este termo de referência, e, declarando ainda, que o 

sistema realiza a gestão e o controle efetivos das atividades da Secretaria de Saúde de competência 

do Município de Sousa. 

6.10.4 A proponente deve declarar, considerando a solução proposta, em relação aos requisitos 

funcionais discriminados nas especificações técnicas em anexo, mediante listagem e descrição dos 

módulos, quais os módulos de cada subsistema enquadram-se como Atendidos e Não Atendidos no 

momento da Prova de Conceito.  

6.10.5 O proponente deverá apurar os custos em face de todas as exigências contidas neste Termo 

de Referência com vistas ao desenvolvimento ou ajuste dos sistemas, não sendo aceitas quaisquer 

alegações ulteriores que apontem eventuais ausências ou insuficiências, as quais deverão ser 

supridas previamente mediante consulta ou visita “in loco” conforme indicado neste Termo de 

Referência.  

6,10.6 Serão desclassificadas as propostas que não atendam a quaisquer das condições e exigências 

neste Termo de Referência e nos demais anexos;  

6.10.7 As informações declaradas serão submetidas à Equipe de Fiscal da Saúde, na forma 

estabelecida neste Termo de Referência.  

6.10.8 Será desclassificada a Licitante que deixar de atender a convocação da Comissão de licitação 

para a apresentação dos itens sujeitos à Prova de Conceito.  

6.10.9 Após a realização do referido teste, o avaliador declarará de forma fundamentada se o sistema 

e subsistemas da vencedora-provisória atende, ou não, às exigências do Termo de Referência, 

encaminhando por escrito ao Agente de Contratação.  

6.10.10 Caso não atenda integralmente ao edital, o agente de contratação deverá convocar o segundo 

colocado, para que apresente seu sistema e, da mesma forma, seja-o avaliado.  

6.10.11 Se demais colocados forem convocados à apresentação de seu sistema e, igualmente, não 

obtiverem aprovação na avaliação, a licitação deve ser declarada como fracassada.  

 

7. MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 

7.1 Os pagamentos de “royalties”, marcas e licenças serão de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 
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7.2 A CONTRATADA assumirá plena responsabilidade pelos direitos de propriedade industrial, 

marcas e patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, respondendo pela eventual 

violação dos mesmos. 

 

8. JUSTIFICATIVA 

8.1 Considerando a relevância do papel do município no processo de consolidação da saúde pública, 
com ênfase na eficiência e eficácia do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
no âmbito municipal, a informatização dos processos operacionais e a disponibilização de inovações 
tecnológicas se tornam essenciais para a viabilização da coleta sincronizada e integrada de dados, 
bem como o processamento e distribuição das informações geradas e que podem ser usadas para a 
melhoria do processo de trabalho e garantia da execução de ações preventivas, corretivas e 
evolutivas atendendo às perspectivas para a qualificação dos serviços públicos de saúde associados 
à redução de custos e aumento dos resultados nos índices e indicadores qualitativos e quantitativos 
estabelecidos para oferta de Ações de Serviços de Saúde municipal. A Prefeitura Municipal de Sousa, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, vem, de forma contínua, desenvolvendo ações na busca 
efetiva da melhoria do processo de trabalho das equipes de saúde vinculadas a Atenção Primária à 
Saúde (APS). Sendo necessária a contratação de licença por assinatura de Software para 
monitoramento e avaliações das ações e serviços de saúde ofertados nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) da APS, inclusive para acompanhar o vínculo e acompanhamento, indicadores de qualidade 
e outros programas da APS, os quais fazem parte do Cofinanciamento federal da APS que entrou 
em vigor a partir de abril de 2024 dentre outros. O software de Monitoramento e Avaliação 
proporcionará à administração da Prefeitura Municipal de Sousa uma qualificação qualitativa no 
contexto operacional do atendimento aos usuários dos serviços de saúde ofertados nas UBS, 
permitindo dentre os vários benefícios diretos e indiretos, a disponibilização de base de dados com 
informações íntegras, analíticas, confiáveis e consolidadas com base na realidade municipal, 
permitindo o planejamento de ações de saúde do Governo municipal, sejam estas corretivas, 
preventivas ou evolutivas, refletindo de forma positiva nos índices e indicadores de saúde com o 
alcance de metas pactuadas, e, indiscutivelmente, na satisfação do cidadão e da cidadã usuários das 
ações e serviços públicos de saúde com qualidade que vão poder avaliar os atendimentos e a UBS 
de forma positiva. 

O fornecimento de todos os meios para implantação, manutenção e uso eficiente da infraestrutura 
tecnológica de informatização, monitoramento e avaliação do processo de trabalho na APS 
municipal poderia ser executado por mais de um prestador dos serviços simultaneamente. Porém, 
a fragmentação acarretaria maior dependência entre os prestadores, causando transtornos para a 
gestão municipal de saúde diante da necessidade de resolução imediata em caso de falha do objeto 
final, ou seja, o atendimento às exigências do Cofinanciamento federal da APS, como também 
aumento de preços na contratação. A contratação dos serviços contempla disposições da Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), necessidade da operacionalização da estratégia e-SUS APS que 
pode suspender as transferências de recursos financeiros federais relativos às ações e serviços 
municipais de saúde na APS, caso não sejam atendidos os requisitos de envio de dados qualificados; 
Considerando que o processo de gestão da informação apoia os profissionais e gestores de saúde 
nas atividades de identificação, aquisição, organização, armazenamento, distribuição e uso 
adequado das políticas públicas de saúde, justifica-se, de forma peremptória, a contratação dos 
serviços objetos do presente edital. 
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Assim, tem-se a previsibilidade de prestação de serviços, pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 106, I, II e III da Lei 14.133/2021. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

12.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

12.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

12.4 Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

A) Atender todas as condições e prazos previstos neste Termo de Referência, Edital e Anexos.  

B) Designar preposto, aceito pela Contratante, para representá-la durante a vigência do Contrato;  

C) Manter durante a execução do Contrato, as mesmas condições fiscais e técnicas, quando da 

licitação;  

D) Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados em função de ação ou omissão de 

empregado seu, durante a execução de serviços, não cabendo à Secretaria de SAÚDE do município 

de Sousa/PB, quaisquer ônus ou ação judicial; 

E) Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, 

tributários, sociais de acidente de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que incidirem ou que 

venha incidir sobre o(s) objeto(s) do Contrato;  

F) Apresentar relatório de serviço para cada atendimento, hora do início e término do atendimento, 

nome e matrícula do servidor que recebeu, defeito apresentado, providências adotadas e ainda 

quaisquer outras anotações pertinentes, necessárias;  

G) Contratada deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal (ais), em 02(duas) vias, para a liquidação e 

pagamento da despesa, por parte da Contratante;  
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H) A empresa Contratada deverá substituir, sem qualquer custo, peças e/ou serviços executados, 

entregues em desacordo com o Termo de Referência e anexos, bem como a proposta apresentada, 

mesmo depois de recebidos, no mesmo prazo de execução, contado a partir da notificação formal do 

problema em questão;  

 

10.2 O CONTRATADO DEVERÁ REALIZAR A GARANTIA DO CONTRATO EM 4% DO 

VALOR DO CONTRATO, DE ACORDO COM O QUE ESTABELECE O ART. 96, INCISO II DA 

LEI 14.133/21, BEM COMO ART. 8 DO DECRETO N° 850-A/2024 DO MUNICÍPIO, SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO.  

10.3 Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

10.4 Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação 

de obras, estará sujeito à incidência dos impostos correspondentes, como também será creditado 

o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos Negócios, retido 

na fonte, por força da Lei n° 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

a) Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou Privado, que comprove o fornecimento de produtos/serviços em características e 

quantidades compatíveis com o objeto desta licitação. 

-Atestados de capacidade técnica comprovando experiência em atividades de gestão do SUS; 

-Documentação de serviços similares já prestados a órgãos públicos; Profissionais vinculados por 

contratos de prestação de serviços ou declaração formal da empresa. 

b) Apresentação do Certificado de registro do sistema no Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial (INPI). (Revendedor pelo desenvolvedor do software). 

c) Apresentação do Certificado de registro ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS 

DE SOFTWARE. (Revendedor pelo desenvolvedor do software). 

 

12. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

A contratada deverá: 
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a) Se comprometer em adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que 

venha a entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adapta, inclusive à Lei nº 

13.709/2018; 

b) Assumir integral e exclusiva responsabilidade por toda e qualquer operação de tratamento de 

dados pessoais, desde a coleta, armazenamento, cujo utilização deverá ser realizada nos fins 

previamente consentidos pelos clientes, consumidores e demais titulares, nos termos da legislação 

vigente e da lei nº 13.790/2018 (LGPD); apresentar Declaração de conformidade com a GDPD ou a 

LGPD, previamente aceita pela SECRETARIA DE SAÚDE; 

c) Declarar-se ciente e concordar, bem como adotar todas as medidas para deixar seus parceiros, 

colaboradores e clientes também cientes, que a contratada em decorrência do presente Contrato 

poderá ter acesso, utilizará, manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados 

prestados pela contratante e seus clientes (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos 

de prestação dos serviços e utilização da plataforma. 

d) A contratada se obriga por si e por seus gestores, empregados, prestadores autônomos de 

serviços, colaboradores, parceiros ou pessoas que, por qualquer outra forma e sob sua designação, 

venham a atuar no âmbito do objeto contratado, a efetuar e cumprir, na íntegra, medidas técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados compartilhados, de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

 

13. LEI ANTICORRUPÇÃO - Lei 12846/2013 

A contratada deverá fazer valer o disposto na Lei 12.846 de 01 de agosto de 2013 sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira. De acordo com o Art. 5º desta Lei se constituem atos 

lesivos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

 

14. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

14.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

14.1.1 Início: Na assinatura do contrato; 

14.1.2 Vigência: 12 (doze) meses. 

14.2 A vigência da presente contratação será determinada até o final da vigência estipulada acima, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

15. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

15.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

16.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

16.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  
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16.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

16.1.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

f) Multa, de 5% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja reincidente, a 

multa passará a ser de 10%;  

g) Impedimento de licitar e contratar;  

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.1.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

16.1.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

16.1.14 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor deste órgão público, em conta designado ao final do devido 

procedimento administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

16.1.15 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

16.1.16 Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no sistema 

do PORTAL UTILIZADO, será promovido a comunicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA, por local incerto, e a mesma não poderá alegar de não conhecimento do feito.  

16.1.17 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, este órgão público poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

16.1.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o  dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

16.1.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
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empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

16.1.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

16.1.21 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

16.1.22 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.  

18.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

18.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, sendo esta entrega de responsabilidade da empresa contratada.  

18.5 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

18.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

18.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

18.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.   
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18.9 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

18.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

18.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.  

18.13 Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação 

de obras, será creditado o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e 

Pequenos Negócios, retido na fonte, por força da Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer 

Negócio”. 

19. DO REAJUSTE 

19.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, caso esse índice seja extinto ou fato semelhante, cuja data base está vinculada à data 

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.   

19.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

19.3 Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

19.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20.0 DA DISPOSIÇÃO FINAL 

20.1 Qualquer outro ponto acerca da licitação em si e o que não foi previsto neste Termo de 

Referência, serão os que estiverem no instrumento convocatório e nas leis pertinentes. 
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Sousa-PB, 12 de Setembro de 2025 

 

 

JUCEMARA GOMES DE OLIVEIRA SOARES 
Secretária Municipal de Saúde 
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 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA SISTEMA  

Quadro de demonstração dos requisitos técnicos, obrigatoriedade de atender 95% dos itens 

relacionados abaixo:  

N° DE 

ORDEM 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO SISTEMA 

ESPECIALIZADO  
 

 
1  

 

O banco de dados deverá ser do tipo SGBD, relacional, plataforma 64 bits, compatível com Linux ou 

Windows Server, livre de licenciamento de uso, sem limite de memória, sem limite de usuários e 

conexões;  

 
2  

 

O sistema deverá ser em plataforma WEB, 100% nativa, funcionando nos navegadores Chrome, 

Edge ou Mozilla, em suas últimas versões, sem a necessidade de utilização de plugins externos;  

 
3  

 

Sistema deverá possuir tecnologia responsiva, permite acesso via smartfone ou tablet;  

 
4  

 

O sistema deverá estar hospedado em nuvem cloud, com acesso via domínio determinado pela 

licitante, utilizando conexão segura via https, com acesso via internet utilizando apenas o navegador 

web, tendo como disponibilidade da não interrupção dos serviços de pelo menos 98% do tempo, o 

nível de segurança de acesso ao servidor de processamento deve usar protocolos de acesso tipo rsa 

com acesso seguro via ssh, serviço de firewall ativo, serviço de monitoramento de hardware com 

emissão de alerta por e-mail em caso de falha; 

  
 

INTEGRAÇÃO DE DADOS 

 
1  

 

O sistema deverá ser integrado ao cadastro de pacientes do e-SUS PEC, software este fornecido pelo 

Ministério da Saúde do Governo Federal, de forma proativa, ou seja, ao cadastrar/atualizar um 

paciente no e-SUS o mesmo deverá constar no cadastro de pessoas do sistema, sem a necessidade de 

ler/enviar arquivos;  

 
2  

 

O sistema deverá possuir sistema de webservice para buscar na base de dados do Cartão SUS, 

utilizando apenas o CPF do paciente, deverá ainda permitindo a pesquisa na base nacional 

utilizando outros campos como nome, nascimento, nome da mãe, etc;  

 
3  

 

O sistema deverá possibilitar a leitura do arquivo txtproc do CNES, a leitura deverá ser realizada 

sempre que houver mudanças no quadro de profissionais, o sistema deverá 

atualizar/inserir/desligar profissionais e seus vínculos de acordo com os registros de sua lotação;  

 
4  

 

O sistema deverá permitir a atualização da tabela de procedimentos do SIGTAP de forma on-line, o 

sistema deverá buscar no site do Ministério a última versão da tabela e atualizar o sistema, 

mantendo para registro histórico os procedimentos e valores de competências anteriores;  

 
5  

 

O sistema deverá possuir webservice com capacidade técnica de transmitir a produção 

farmacológica para o Ministério da Saúde para o programa BNAFAR, deverá ainda quando for o 

caso, apontar inconsistências para correção ou tomada de decisão, não havendo mais necessidade de 

enviar/receber arquivos do Horus;  

 
6  

 

O sistema deverá permitir a importação da lista de produtos da ABCFarma, ao importar o sistema 

deverá manter os registros anterior para fins de consulta posterior;  

 
7  

O sistema deverá gerar os arquivos para o SISAIH, exportando as informações das internações para 

fechamento;  
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8  

 

O sistema deverá gerar o arquivo para o RAAS, permite exportar os atendimentos CAPS e importar 

no sistema do Ministério da Saúde;  

 
9  

 

O sistema deverá possuir webservice com os CEP’s de todo o território nacional, o sistema permite 

buscar logradouros utilizando apenas o CEP como valor;  

 
10  

 

Integração com ESUS APS  

 
11  

 

O sistema deverá permitir consultar em tela os atendimentos realizados no ESUS APS;  

 
12  

 

O sistema deverá gerar gráficos dos atendimentos individualizados, atendimentos odontológicos, 

vacinas e visitas domiciliares dos dados lançados diretamente ESUS APS. Deve ser possível filtrar 

por unidade e período;  

 
13  

 

O sistema deverá possuir painel de chamada para funcionamento na recepção, ao chamar, o sistema 

deverá apresentar o nome do paciente, realizar o chamamento com voz sinterizada, e indicar qual 

sala o paciente deve se deslocar, o painel também deve suportar o cadastro de vídeos institucionais, 

que deverão ser executados em sequência interrupta. O painel deve mostrar a lista de atendimento 

do sistema Esus PEC e permitir o profissional irá realizar a chamada;  

 
14  

 

Segurança do sistema  

 
15  

 

O sistema deverá permitir a criação de usuários sem limites de quantidades;  

 
16  

 

O sistema deverá permitir a criação de perfil de acesso de acordo com o departamento ou 

estabelecimento;  

 
17  

 

O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio de acesso ao sistema a nível de usuário, 

mantendo todo o histórico de auditoria;  

 
18  

 

O sistema deverá permitir o cadastro de e-mail para recuperação da senha do usuário;  

 
19  

 

O sistema deverá permitir a vinculação do login do usuário ao funcionário;  

 
20  

 

O sistema deverá possuir sistema de proteção contra método tentativa/erro de login, ao errar as 

credenciais de acesso por mais de três vezes consecutivas, o terminal deverá ser bloqueado por um 

período de tempo, aumentando assim a segurança no acesso aos dados;  

 
21  

 

Deverá possuir sistema de criptografia simétrica do tipo hash para as senhas dos usuários, sendo 

armazenada no banco de dados que impossibilite a qualquer administrador visualizar;  
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22  

 

O sistema deverá possuir sistema de auditoria, sendo registrado todo o acesso das operações 

efetuadas no mesmo, através de logs de acesso, de modo que seja possível identificar claramente as 

atividades de consulta, inclusão, alteração/o e exclusão de qualquer informação, inclusive aquelas 

de qualquer usuário, indistintamente, inclusive administradores. O log registrado deve permitir a 

identificação completa do dado que foi acessado/atualizado, deverá ainda registrar dados como 

data/hora, número do ip do computador, login do usuário, operação que foi realizada, conteúdo 

afetado, conteúdo anterior;  

 
23  

 

O sistema deverá permitir que o usuário possa em tela própria altera a sua senha de acesso a 

qualquer tempo;  

 
24  

 

O sistema deverá permitir a assinatura digital para documentos médicos como receitas, atestados e 

recomendações médicas, utilizando de certificado digital tipo A1 ou A3, padrão ICP-BRASIL;  

 
25  

 

O sistema deverá possuir acesso via navegador de forma segura, utilizando protocolo HTTPS 

juntamente com cerificado digital válido;  

 
26  

 

Módulo de Exames de Imagens  

 
27  

 

O sistema deverá utilizar a mesma base de dados dos pacientes;  

 
28  

 

O sistema deverá permitir o agendamento dos exames por outros estabelecimentos de saúde, o 

sistema deverá permitir a parametrização da agenda com a liberação de cotas por unidade de saúde 

por dia da semana e ou limite de pacientes por dia;  

 
29  

 

O sistema deverá permitir cadastrar bloqueios de agendamento, este mesmo pode ser configurado 

por unidade e ou turno;  

 
30  

 

O sistema deverá permitir configurar quais exames serão permitidos agendar;  

 
31  

 

O sistema deverá permitir o cadastro de plantões, aonde a data determinada será aberta na agenda. 

Este plantão deve ser cadastrado por turno, unidade de saúde e quantidade de vaga;  

 
32  

 

O sistema deverá permitir o cadastro das dietas;  

 
33  

 

O sistema deverá possuir tela de recepção, permitindo o cadastro de pedidos de exames, informando 

o médico solicitante, estabelecimento solicitante, exame solicitado, controle de data/hora do pedido, 

deverá ainda visualizar a data da liberação do resultado;  

 
34  

 

O sistema deverá possuir painel de chamada para funcionamento na recepção, ao chamar o sistema 

deverá apresentar o nome do paciente, realizar o chamamento com voz sinterizada, e indicar qual 

sala o paciente deve se deslocar, o painel também deve suportar o cadastro de vídeos institucionais, 

que deverão ser executados em sequência interrupta;  

 
35  

O sistema deverá possuir tela própria de emissão de laudos, possibilitando o uso de templates pré 

cadastrados, deverá ainda permitir manter o laudo em modo rascunho ou liberado;  
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36  

 

O sistema deverá possuir faturamento automatizado;  

 
37  

 

O sistema deverá permitir a inserção de imagens do tipo JPG ou PDF;  

 
38  

 

O sistema deverá permitir registrar a ausência do paciente com justificativa quando houver;  

 
39  

 

O sistema deverá permitir a integração com equipamentos de raio-x digital;  

 
40  

 

Módulo de Laboratório  

 
41  

 

O sistema deverá possuir tela de recepção permitindo o cadastro de pedidos de exames, informado o 

médico solicitante, estabelecimento solicitante, exame solicitado, controle de data/hora do pedido e 

da coleta do material, deverá ainda visualizar a data da liberação do resultado;  

 
42  

 

O sistema deverá permitir o registro das coletas, permitindo o controle dos que não estão coletados;  

 
43  

 

O sistema deverá permitir o agendamento dos exames por outros estabelecimentos de saúde, o 

sistema deverá permitir a parametrização da agenda com a liberação de cotas por estabelecimento e 

dia da semana, deverá possibilitar limitar por dia a quantidade de exames ou pacientes, permitindo 

ainda o controle ou bloqueio de datas na agenda a critério da administração;  

 
44  

 

As unidades solicitantes poderão em tela acompanhar o resultado do exame, visualizando o status 

da liberação, coleta e imprimir o resultado;  

 
45  

 

O sistema deverá permitir o cadastramento do valor referencial do resultado do exame por faixa 

etária ou sexo;  

 
46  

 

O sistema deverá possibilitar o cadastro de materiais, métodos, unidade de medida;  

 
47  

 

O sistema deverá permitir o bloqueio de pedido de exame pelo administrador do laboratório, 

evitando que exames que não podem ser realizados possam ser solicitados;  

 
48  

 

O sistema deverá permitir que o administrador do laboratório possa realizar o bloqueio de um 

determinado dia na agenda, impedido o agendamento de pacientes naquele dia;  

 
49  

 

O sistema deverá permitir o registro da ausência do paciente no dia agendado para a coleta, 

permitindo ainda informar o motivo caso houver;  

 O sistema deverá permitir o reagendamento dos pacientes de uma data para outra de uma só vez;  
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50  

 

 
51  

 

O sistema deverá permitir a parametrização de quantidade de dias para o pedido do mesmo exame, 

alertando o operador quando o mesmo exame foi solicitado dentro do período parametrizado, 

evitando em casos a duplicidade de pedidos;  

 
52  

 

O sistema deverá permitir o cadastramento da assinatura virtual do profissional bioquímico, 

permitindo ainda que cada exame emitido possa constar sua assinatura ao final de cada folha, bem 

como uma chave eletrônica de autenticidade, permitindo assim que o documento possa ser validado 

posteriormente por site específico do próprio sistema;  

 
53  

 

O sistema deverá permitir a impressão de todos os exames de uma única vez, ou podendo a critério 

do operador escolher  

 
54  

 

O sistema deverá permitir que o administrador do laboratório possa definir o ordenamento da 

impressão dos exames, com a possibilidade de também ordenar os seus atributos, permitindo a 

critério personalizar ou padronizar as informações;  

 
55  

 

O sistema deverá permitir a criação de grupos de resultados de exames, permitindo a personalização 

dos valores de resultados para um determinado atributo, evitando assim a necessidade de digitação 

do resultado, deverá ainda possibilitar a configuração do campo do atributo qual tipo de entrada de 

dados lhe é permitida, sendo texto livre, valor numérico, valor calculado, valor fixo, valor do grupo 

de resultados;  

 
56  

 

O sistema deverá permitir o cadastramento de orientação de coleta para cada tipo de exame, 

permitindo na hora da impressão do protocolo ser apresentado as orientações para o paciente;  

 
57  

 

O sistema deverá permitir através do uso de chave eletrônica e site específico do sistema que o 

paciente possa acompanhar a liberação do resultado, com a possibilidade de imprimir os exames;  

 
58  

 

O sistema deverá permitir a impressão de etiquetas para controle dos tubos de ensaio;  

 
59  

 

O sistema deverá permitir a configuração das bancadas e a impressão dos mapas de trabalho;  

 
60  

 

O sistema deverá faturar todos procedimentos de todos exames de forma automática, sem a 

necessidade de digitação da produção futuramente;  

 
61  

 

Deve ser possível em um único exame faturar mais de um procedimento;  

 
62  

 

O sistema deverá permitir anexar resultados de exames de laboratórios externos ou de terceiros para 

constar no prontuário eletrônico;  

 
63  

 

O sistema deverá permitir a parametrização de valores mínimos e máximos para cada atributo de 

exames, permitindo ainda que ao digitar os valores considerados fora da faixa possam ser validados 

por uma segunda senha de segurança do bioquímico;  

 
64  

O sistema deverá permitir a critério da administração do laboratório que os exames possam ser 

liberados através de senha do bioquímico, a liberação deve ser realizada através da senha do 

bioquímico para cada exame que lhe foi atribuído, sem a necessidade do mesmo logar no sistema;  
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65  

 

O sistema deverá possuir painel de chamada para funcionamento na recepção, ao chamar o sistema 

deverá apresentar o nome do paciente, realizar o chamamento com voz sinterizada, e indicar qual 

sala o paciente deve se deslocar, o painel também deve suportar o cadastro de vídeos institucionais, 

que deverão ser executados em sequência interrupta;  

 
66  

 

Módulo de Atendimento social  

 
67  

 

O sistema deverá permitir o registro de atendimentos de outros profissionais que realizam 

atendimento na área social;  

 
68  

 

O sistema deverá permitir o registro na recepção, gerenciando a fila de atendimento de acordo com 

os critérios de preferência;  

 
69  

 

O sistema deverá permitir o atendimento da pessoa, registrando o motivo do atendimento, o registro 

de produto ou serviços, valores de benefício, deverá ainda manter um histórico dos atendimentos;  

 
70  

 

O sistema deverá emitir um recibo de entrega para resguardo do atendente;  

 
71  

 

O sistema deverá possuir painel de chamada para funcionamento na recepção, ao chamar o sistema 

deverá apresentar o nome do paciente, realizar o chamamento com voz sinterizada, e indicar qual 

sala o paciente deve se deslocar, o painel também deve suportar o cadastro de vídeos institucionais, 

que deverão ser executados em sequência interrupta;  

 
72  

 

Módulo de Tabela de procedimentos SIGTAP  

 
73  

 

O sistema deverá possuir tela própria de consulta de procedimentos por código ou descrição, 

possibilitando a visualização de todas as características do procedimento;  

 
74  

 

O sistema deverá permitir o usuário a realizar a importação de uma nova competência do sigtap de 

forma automática (on-line) sem a necessidade de ler arquivos;e  

 
75  

 

O sistema deverá ainda possibilitar a consulta de cid por código ou descrição;  

 
76  

 

Módulo de Comunicação Interna para memorando e ofício  

 
77  

 

O sistema deverá possuir módulo de comunicação interna, permitindo o envio e recebimento de 

comunicados internos do órgão, informando o remetente e destinatários, permitindo ainda o anexo 

de arquivos;  

 
78  

 

O sistema deverá a critério da administração gerar o número de documento automaticamente de 

forma sequencial;  
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79  

 

O sistema deverá possuir recurso de notificação de recebimento de comunicado alertando o usuário 

a sua atenção imediata;  

 
80  

 

O sistema deverá possuir ainda recurso de acompanhar a visualização ou não do documento pelo 

destinatário, informado a data/hora da visualização, deverá ainda permitir responder a 

comunicação sem a necessidade de enviar novo documento;  

 
81  

 

O sistema deverá possuir chat interno para comunicação entre todos os usuários do sistema, o chat 

deverá identificar o usuário e seu estabelecimento de trabalho, deverá ainda permitir o envio de 

mensagens para usuários que estejam offline;  

 
 

 
82  

 

Módulo de gestão de indicadores do Previne Brasil  

 
83  

 

O sistema deverá possuir módulo de gestão de todos os 7 indicadores do Previne Brasil;  

 
84  

 

Deverá apresentar a relação nominal e a situação de cada pessoa de acordo com a regra de cada 

indicador escolhido;  

 
85  

 

Deverá permitir filtrar os dados por nome, cpf, cns, unidade e equipe;  

 
86  

 

Deverá permitir exportar os dados em PDF ou Excel;  

 
87  

 

Deverá possuir dashboard com indicadores gráficos de cumprimento de cada quadrimestre;  

 
88  

 

Deverá ainda possuir dashboard com indicadores gráficos de cada unidade e equipe;  

 
89  

 

Deverá obter os dados diretamente do e-SUS PEC, considerando apenas os dados já transmitidos 

para o Ministério da Saúde;  

 
90  

 

Módulo de almoxarifado e farmácia  

 
91  

 

O sistema deverá possuir módulo para entrada de produtos, saída de produtos, distribuição de 

produtos e dispensa de produtos, separados por secretaria e departamento;  

 
92  

 

O sistema deve possuir cadastro de fornecedores, fabricantes e entidades;  

 
93  

O sistema deverá possuir no cadastro de produtos o código do ean, catmat, bem como toda a 

classificação de tipo como grupo, subgrupo, tipo de medicamento, tipo de produto, tipo de 

controlado e a característica do destinatário;  
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94  

 

Sistema deverá listar índice de preço dos produtos do abcfarma;  

 
95  

 

Sistema deverá listar os produtos que compõem o BNAFAR;  

 
96  

 

Deve ser possível unificar produtos duplicados;  

 
97  

 

Deve ser possível bloquear um produto de ser dispensado ou distribuído;  

 
98  

 

Deve ser possível cadastrar estoque mínimo de cada produto de acordo com a unidade;  

 
99  

 

O sistema deverá possuir para o registro de entrada de produtos, informar o fornecedor, data da 

nota fiscal, valor da nota fiscal, fonte de recurso, deverá ainda possibilitar a leitura o arquivo XML 

da nota fiscal, realizando a entrada automática dos produtos, em casos de produtos novos, o sistema 

deverá sugerir ao operador o cadastramento automático ou indicar o produto equivalente no 

sistema;  

 
100  

 

O sistema deverá possuir ainda integração proativa com a nota fiscal eletrônica, utilizando apenas a 

chave eletrônico da nota, o sistema deverá realizar a entrada automaticamente no sistema, em casos 

de itens de produtos novos, o sistema deverá sugerir ao operador o cadastramento automático ou 

indicar o produto equivalente no sistema, deverá ainda impedir a entrada duplicada de nota fiscal;  

 
101  

 

O sistema deverá permitir o cadastro de compras empenhadas, registrando o número do contrato, 

data da validade, fornecedor, itens licitados, quantidades licitadas, deverá ainda permitir ao realizar 

novo pedido controlar o saldo restante de forma automática;  

 
102  

 

O sistema deve possuir módulo de saída de produtos, possibilitando o envio de produtos do 

almoxarifado para o setor solicitante, atualizando automaticamente os saldos de estoque;  

 
103  

 

O sistema deverá possuir módulo de controle de distribuição, permitindo que a unidade solicitante 

possa requisitar para o almoxarifado produtos e quantitativos, e o gestor possa em tela visualizar 

estes pedidos juntamente o estoque do solicitante, podendo assim deferir ou não, com a 

possibilidade de ajustar o quantitativo, deverá ainda gerar documento de trânsito para o transporte 

físico dos produtos;  

 
104  

 

O sistema deverá possuir módulo de saída de produtos para destinatários externos ao sistema, 

sendo possível inserir novos destinatários quando houver;  

 
105  

 

O sistema deverá possuir módulo de dispensa de produtos, deverá permitir o uso de leitor de código 

de barras ou localizar o produto pelo código ou descrição, deverá ainda calcular a quantidade que 

deve ser dispensada de acordo com o tratamento, tanto para sólidos e líquidos, deverá ainda 

registrar o tratamento quando for o caso, calculando a data inicial e final do tratamento, deverá 

ainda ao final da dispensa a possibilidade de emitir em formato de cupom térmico o comprovante 

de entrega para o paciente;  

 
106  

 

No momento da dispensa sistema deve alertar quando o paciente é de outro município;  
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107  

 

No modulo de dispensa o sistema devera buscar as receitas lançadas no Esus PEC e também as 

emitidas dentro do próprio sistema;  

 
108  

 

No momento da dispensa o sistema devera vincular os medicamentos receitados pelo Esus PEC ou 

na atenção especializada com os medicamentos da farmácia, sem que o profissional tenha que ficar 

localizando os medicamentos receitados, facilitando assim o lançamento da dispensa ao cidadão;  

 
109  

 

O sistema deverá na dispensa informar automaticamente o lote com vencimento mais próximo, caso 

a quantidade de produtos ultrapasse o saldo do lote indicado pelo sistema, o mesmo deverá na 

sequência retirar os quantitativos dos lotes disponíveis na ordem de seu vencimento;  

 
 

 
110  

 

O sistema deverá no ato da dispensa informar o operador quais os produtos que o paciente já 

retirou, independente do estabelecimento, deverá informar o produto, a quantidade e a data da 

retirada, deverá ainda apresentar caso exista os tratamentos ativos para aquele paciente;  

 
111  

 

O sistema deverá no ato da dispensa registrar os produtos que não possuem saldo em estoque ou 

que não existam no sistema, registrando em sistema próprio para futura análise do que não foi 

atendido, informado quem é o paciente, produto, quantidade solicitada, médico solicitante;  

 
112  

 

Sistema deve identificar se o medicamento é controlado, e caso for, tornar obrigatório informar o 

prescritor;  

 
113  

 

Sistema deve imprimir modelo de recibo caso medicamento for de ação judicial;  

 
114  

 

O sistema deverá possuir painel de chamada para funcionamento na recepção, ao chamar o sistema 

deverá apresentar o nome do paciente, realizar o chamamento com voz sinterizada, e indicar qual 

sala o paciente deve se deslocar, o painel também deve suportar o cadastro de vídeos institucionais, 

que deverão ser executados em sequência interrupta;  

 
115  

 

O sistema deverá possuir consulta de estoque em tela, permitindo o gestor visualizar de forma geral 

ou por departamento o estoque de qualquer produto, deverá ainda em tela, visualizar a origem das 

entradas, transferências, saídas e dispensas, permitindo inclusive inserir filtros por data de 

movimentação, conferência de saldo por data, filtros por grupo de medicamentos, tipo de controlado 

e tipo de medicamento;  

 
116  

 

O sistema deverá gerar gráficos com quantitativo de dispensação por período e por hora. Também 

deve obter o gráfico de medicamentos mais dispensados;  

 
117  

 

Módulo de Transporte de Passageiros  

 
118  

 

O sistema deverá possuir módulo de cadastro de pessoas que necessitam de transporte para 

deslocamento a outros estabelecimentos referenciados;  

 
119  

 

O sistema deverá permitir o cadastro dos veículos, quantidade de assentos disponíveis, cadastro dos 

motoristas, cadastros dos acessórios auxiliares, locais de destino, locais de embarque e tipo de 

convênio;  

 
120  

 

O sistema deverá permitir a criação da agenda de todas as viagens, informado quem são dos 

passageiros e acompanhantes, se vão e voltam, se só vão, se só voltam, se necessita de acessório 

auxiliar, qual o local do destino, qual procedimento será realizado, qual local, data, hora será o 
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embarque, qual veículo será destinado, qual motorista, deverá ainda possuir controle de 

confirmação de viagem, permitindo registrar a ausência com justificativa quando houver;  

 
121  

 

O sistema deverá permitir o bloqueio automático de pacientes para o veículo que tenha todos os 

assentos utilizados, permitindo inclusive computar os acompanhantes;  

 
122  

 

O sistema deverá emitir o mapa de viagem, neste mapa deve contar todos os dados necessários para 

a viagem, deverá ainda constar os locais de destino para coleta de assinatura quando houver 

necessidade;  

 
123  

 

O sistema deverá ainda controlar os valores do custo de diária com os motoristas;  

 
124  

 

O sistema deverá possibilitar criar uma escala para os motoristas;  

 
125  

 

O sistema deverá possuir um cadastro de grupo de pessoas, a onde deve ser possível agendar o 

grupo inteiro de uma só vez na viagem;  

 
126  

 

O sistema deverá possuir tela de lançamento de gasto com manutenção de veículos, multas e demais 

despesas necessárias para prestação de contas;  

 
127  

 

Módulo do Centro de Especialidades Médicas  

 
128  

 

O sistema deverá possuir cadastro de pacientes, contendo todas as informações como cor/raça, 

endereço residencial, telefones de contato, número do cpf, rg, cartão sus;  

 
129  

 

O sistema deverá permitir para novos cadastros de pacientes a busca de dados na base federal do 

cartão sus utilizando apenas o CPF como campo, permitindo ainda uma busca avançada utilizando o 

nome, nascimento, nome da mãe;  

 
130  

 

O sistema deverá validar como verdadeiro os números do cartão sus e cpf;  

 
131  

 

O sistema deverá possuir webservice para localizar os logradouros informado apenas o CEP do 

cidadão;  

 
132  

 

O sistema deverá bloquear a tentativa de cadastro duplicado, utilizando como chave o número do 

cartão sus, número do cpf e alerta de similaridade utilizando nome, nascimento e mãe, evitando a 

duplicação do paciente no sistema;  

 
133  

 

O sistema deverá possuir recurso de unificar prontuários duplicados, informado o prontuário 

correto e o obsoleto, unificando todas as informações automaticamente;  

 
134  

 

O sistema de agendamento deverá permitir que o gestor possa agendar novo paciente mesmo não 

tendo vaga disponível;  
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135  

 

O sistema de agendamento deverá permitir que o gestor possa realizar bloqueio na agenda, por hora 

inicial e final ou por data;  

 
136  

 

O sistema de agendamento deverá possibilitar o agendamento indicando se é a primeira consulta ou 

retorno, podendo ainda informar se a consulta será por telemedicina;  

 
 

 
137  

 

O sistema de agendamento deve permitir que o administrador possa cadastrar os feriados para 

boqueio automático da agenda;  

 
138  

 

O sistema de atendimento deverá registrar a chegada do paciente através da agenda ou demanda 

espontânea, deverá ainda gerar fila de atendimento automático, permitindo registrar inclusive qual 

profissional realizará o atendimento;  

 
139  

 

O sistema deverá possuir painel de chamada para funcionamento na recepção, ao chamar o sistema 

deverá apresentar o nome do paciente, realizar o chamamento com voz sinterizada, e indicar qual 

sala o paciente deve se deslocar, o painel também deve suportar o cadastro de vídeos institucionais, 

que deverão ser executados em sequência interrupta;  

 
140  

 

O sistema deverá possuir tela própria de triagem, com a possibilidade de registrar os dados vitais do 

paciente como aferição de pressão, temperatura, peso, altura, calculo do IMC automático, frequência 

cardíaca, frequência respiratória, alergias, queixa do paciente, deve permitir a visualização do 

histórico médico de todos os atendimentos anteriores, independente da unidade, com informações 

inclusive originadas do atendimento e-SUS PEC, ao final da triagem o operador poderá liberar o 

paciente ou encaminhar para uma consulta médica;  

 
141  

 

O sistema deverá possuir recurso da impressão de comprovante de comparecimento, bem como uma 

chave eletrônica de autenticidade, permitindo assim que o documento possa ser validado 

posteriormente por site específico do próprio sistema;  

 
142  

 

O sistema deverá possuir tela própria da consulta médica, com a possibilidade de registrar o 

atendimento, deverá ainda permitir a possibilidade do médico visualizar histórico médico, 

resultados de exames de laboratório, resultado de exames de imagens, laudos, medicamentos 

utilizados, procedimentos lançados, bem como informações originadas de atendimento do e-SUS 

PEC;  

 
143  

 

O sistema deverá possuir na consulta médica recursos de emissão de receita médica, com a 

possibilidade de no ato a prescrição verificar se aquele medicamento possui estoque na rede 

municipal, deverá ainda permitir prescrever medicamentos fora da lista de produtos do sistema, 

deverá possuir templates pré escritos para a posologia, ao final da prescrição médica, o sistema 

deverá permitir a assinatura digital utilizando certificado digital ICP-Brasil, em casos de impressão o 

sistema deverá gerar uma chave eletrônica de autenticidade, permitindo assim que o documento 

possa ser validado posteriormente por site específico do próprio sistema, o sistema deverá possuir 

modelos para receitas simples e controladas, sendo sua emissão feita de forma automática de acordo 

com o tipo de medicamento receitado;  

 
144  

 

O sistema deverá possuir na tela da consulta médica recursos de emissão de atestado médico e de 

comparecimento, o sistema deverá permitir a assinatura digital utilizando certificado digital ICP-

Brasil, em casos de impressão o sistema deverá gerar uma chave eletrônica de autenticidade, 

permitindo assim que o documento possa ser validado posteriormente por site específico do próprio 

sistema;  

 
145  

 

O sistema deverá possuir na tela da consulta médica recursos de emissão de encaminhamentos 

médicos, permitindo o médico indicar qual o tratamento, motivo do encaminhamento, justificativa 

para o tratamento, o sistema deverá ainda permitir a assinatura digital utilizando certificado digital 

ICP-Brasil, em casos de impressão o sistema deverá gerar uma chave eletrônica de autenticidade, 

permitindo assim que o documento possa ser validado posteriormente por site específico do próprio 

sistema;  
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146  

 

O sistema deverá possuir na tela da consulta médica recursos de emissão de pedido de exames 

médicos, permitindo que o médico possa indicar quais exames o paciente deverá realizar, podendo 

ser exames de imagens ou clínicos;  

 
147  

 

O sistema deverá possuir na tela da consulta médica recursos para anexar imagens, podendo 

inclusive determinar se a imagem é sigilosa ou pública para o prontuário, deverá permitir anexar 

arquivos no formato JPG e PDF;  

 
148  

 

O sistema deverá possuir na tela da consulta médica recursos de registrar lembretes para o médico, 

permite ainda a emissão de recomendações médicas;  

 
149  

 

O sistema deverá possuir na tela da consulta médica recurso de deixar o atendimento sigiloso, 

permitindo apenas o próprio médico visualizar os dados;  

 
150  

 

Sistema deve, se for o caso, de cid relacionado com agravo e notificação, emitir para o sisvan;  

 
151  

 

O sistema deverá possuir recurso de liberar o paciente ao final do atendimento ou enviar para outro 

profissional;  

 
152  

 

Na tela de atendimento deve ser possível criar um aviso, no qual o mesmo deve ser “disparado” no 

painel de chamada;  

 
153  

 

O sistema deverá possuir um modulo para os atendimentos de terapia. Deve possuir uma lista de 

espera, lista de pessoas em tratamento e no mesmo modulo ser possível registrar os atendimentos do 

RAAS-PSI.  

 
154  

 

Módulo Regulação de Vagas Próprias  

 
155  

 

O sistema deverá possuir recurso de regulação de vagas, registrando o paciente, data da solicitação, 

profissional solicitante, procedimento solicitado, deverá ainda informar o cid quando houver;  

 
156  

 

O sistema deverá permitir classificar o pedido de vaga como não aguda, baixa, intermediária e alta;  

 
157  

 

O sistema deverá permitir a controlar as demandas por status de cada situação, permitindo que o 

regulador possa em tela visualizar as demandas que requer atenção imediata;  

 
158  

 

O sistema deverá permitir que o regulador possa registrar os contatos com o paciente, mantendo 

todo o histórico das ligações;  

 
159  

 

O sistema deverá permitir que o regulador possa aprovar, reprovar ou agendar o procedimento em 

tela, em caso de reprova permitir o registro da justificativa;  

 
160  

 

O sistema deve permitir que o gestor configure cada especialidade regulada pelo município. Nesta 

deve ser possível inserir a especialidade, faixa etária mínima e máxima, sexo, tempo de suspensão 
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por falta sem justificativa e tempo de espera para reagendar a mesma especialidade para mesmo 

paciente  

 
161  

 

Módulo de Vigilância Epidemiológica  

 
162  

 

O sistema deverá possuir cadastro de doenças e agravos;  

 
163  

 

O sistema deverá permitir o cadastramento de áreas e micro áreas do município;  

 
164  

 

O sistema deverá permitir o cadastramento das notificações epidemiológicas  

 
165  

 

O sistema deverá permitir o controle da mortalidade dos pacientes;  

 
166  

 

O sistema deverá permitir o cadastro e controle do livro de declaração de óbito;  

 
167  

 

O sistema deverá permitir o cadastro de nascidos vivos;  

 
168  

 

Deve ser possível visualizar o georreferenciamento de doenças no mapa do município;  

 
169  

 

Módulo de Atendimento a Vigilância Sanitária  

 
170  

 

O sistema deverá permitir o cadastramento dos estabelecimentos e as atividades econômicas do 

mesmo. Para isso deverá ser utilizada a tabela do CNAE;  

 
171  

 

O sistema deverá permitir cadastrar o termo de inspeção ou notificação ou infração ou apreensão ou 

interdição, podendo ainda descrever de forma detalhada em campo próprio;  

 
172  

 

O sistema deverá permitir o cadastro e emissão de alvará de funcionamento, constando a data da 

emissão, data do vencimento, número do cadastro, ano, nome e cpf do responsável legal, horário de 

funcionamento do estabelecimento, podendo ainda emitir alvará provisório;  

 
173  

 

O sistema deverá permitir cadastrar alvará de vínculos, com dados da placa, modelo e cor;  

 
174  

 

O sistema deverá permitir o cadastro de animais, como a espécie, raça, cor da pelagem etc;  
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175  

 

O sistema deverá permitir o controle da zoonose, anexando a foto do animal, resultado do exame 

entre outras imagens;  

 
176  

 

O sistema deve controlar as vacinas aplicadas, castração e dados da saúde do animal;  

 
177  

 

No controle da zoonose registrar se o dono do animal optou por tratamento em casa aonde sistema 

deve gerenciar os animais que estão em tratamento e possibilitar o registro das visitas ao domicilio;  

 
178  

 

Possibilitar emitir a ficha de cadastro do animal;  

 
179  

 

Possibilitar emitir o termo de responsabilidade caso dono opte por tratar o animal em casa;  

 
180  

 

Possibilitar emitir o termo de consentimento de eutanásia, termo de realização de eutanásia do 

animal;  

 
181  

 

Possibilitar emitir o termo de Óbito do animal;  

 
182  

 

O sistema deverá possuir página própria para que o cidadão possa abrir denúncias de forma 

identificada ou anonima, permitindo ainda que o gestor possa acompanhar cada denúnica até seu 

desfecho completo;  

 
183  

 

O sistema deverá possuir página própria para que o cidadão possa solicitar serviços como alvará, 

vistoria e etc;  

 
184  

 

Permitir cadastrar os processos de notificação, interdição, pedido de inscrição e etc no sistema;  

 
185  

 

Permitir cadastrar o andamento desses processos bem como os documentos faltantes do mesmo;  

ATENDIMENTO SAMU 

 
1  

 

Permitir o cadastro de viaturas;  

 
2  

 

Permitir o cadastro de Motoristas;  

 
3  

 

Permitir o cadastro de Locais de Ocorrências;  

 
4  

Permitir o cadastro de Tipos de Atendimento;  
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5  

 

Permitir o cadastro das Natureza dos atendimentos;  

 
6  

 

Permitir o cadastro de Destinos;  

 
7  

 

Permitir o Registro de ocorrências atendidas pelo Samu identificando o paciente, data da ocorrência, 

horario de acionamento, viatura, motorista e endereço;  

 
8  

 

Possibilitar visualização por período com o total de ocorrências, pacientes regulados, total 

atendimento medico e atendimentos sem QTA;  

 
9  

 

Permitir visualização por período de Ocorrências por tipo de atendimento, local e viatura;  

 
10  

 

Permitir a visualização de gráficos com a visualização de ocorrências realizadas por faixa etária de 

idade e sexo, destino do paciente e período (turno);  

 
11  

 

Possibilitar visualizar o tempo mínimo, médio e máximo de resposta;  

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
1  

 

O sistema deverá possibilitar o cadastro dos objetos para controle de patrimônio;  

 
2  

 

Permitir o cadastro de Patrimônios com o objeto, código de identificação, estabelecimento, 

localização no estabelecimento, e se é próprio ou cedido;  

 
3  

 

Permitir o registro da situação dos objetos em determinada data e o anexo de imagens deles;  

 
4  

 

Permitir dar baixa no patrimônio, assim como também cadastrar o tipo de baixa;  

 
5  

 

Permitir o cadastro de contratos informando o número, período, fornecedor, objeto, valor e anexar 

arquivos ao mesmo;  

RELATÓRIOS BÁSICOS 

 
1  

 

Relatório com total de atendimento por profissional;  

 
2  

 

Relatório com total de faltas por especialidade;  
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3  

 

Relatório com horário tempo de espera e duração da consulta por profissional da atenção 

especializada;  

 
4  

 

Relatório com total de atendimentos de estrangeiros;  

 
5  

 

Relatório de pacientes atendidos por consulta e retorno;  

 
6  

 

Relatório de faturamento sendo possível filtrar por unidade, financiamento, grupo, subgrupo, forma 

de organização, cbo e período;  

 
7  

 

Relatório de faturamento do RAAS;  

 
8  

 

Relatório quantitativo de internação por clínica;  

 
9  

 

Relatório quantitativo de internação por cid;  

 
10  

 

Relatórios de acompanhamento dos hipertensos, diabéticos, gestantes, citopatologico e vacinas. Estes 

relatórios devem extrair os dados diretamente do Esus APS. Os dados contidos nesses relatórios 

devem atender a portaria do PrevineBrasil referente a cada indicador;  

 
11  

 

Relatório de atendimentos não finalizados no Esus APS;  

 
12  

 

Relatório de sincronização do App Esus Territorio. Esses dados devem ser extraídos do Esus APS;  

 
13  

 

Relatório de produção diária dos ACS, demonstrando por dia quantos cadastros individuais, 

domiciliares e visitas foram realizadas. Esses dados devem ser extraídos do Esus APS;  

 
14  

 

Relatório nominal de cadastro individual. Esses dados devem ser extraídos do Esus APS;  

 
15  

 

Relatório nominal de visitas domiciliares. Esses dados devem ser extraídos do Esus APS;  

 
16  

 

Relatório de atividade coletiva por profissional. Esses dados devem ser extraídos do Esus APS;  

 
17  

 

Relatório de notificações de agravos emitidas no Esus APS. Esses dados devem ser extraídos do Esus 

APS;  
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18  

 

Relatório de procedimentos diários lançados no Esus APS por profissional, demonstrando por dia 

qual e quantos procedimentos foram realizados;  

 
19  

 

Relatório com quantidade de exames realizados por período agrupado por exame;  

 
20  

 

Relatório quantitativo de resultado de exames. Exemplo, dengue, quantos positivo e quantos 

negativo;  

 
21  

 

Livro de registro de Baciloscopia;  

 
22  

 

Relatório de consumo médio de medicamentos;  

 
23  

 

Relatório de movimentações de estoque, imprimindo na mesma folha total de entrada, saída, 

distribuição, dispensação e saldo;  

 
24  

 

Relatório de valor em estoque;  

 
25  

 

Relatório de diárias por motorista;  

 
26  

 

Relatório de viagens por município;  

 
27  

 

Relatório de empresas cadastradas por CNAE;  

 
28  

 

Relatório quantitativo de denúncias por tipo de denúncia;  

 
29  

 

Relatório de animais cadastrados por espécie;  

 
30  

 

Relatório de patrimônio por cedência;  

DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO SUPORTE DE SOFTWARE GOVERNAMENTAL E-SUS PEC 

 
1  

 

A Contratada deverá instalar e configurar o sistema para ambiente de instalação do tipo 6, com 

hospedagem em sistema de nuvem, com acesso a link próprio, o nível de segurança de acesso ao 

servidor de processamento deve usar protocolos de acesso tipo rsa com acesso seguro via ssh, 

serviço de firewall ativo, serviço de monitoramento de hardware com emissão de alerta por e-mail 

em caso de falha;  
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2  

 

A Contratada deverá configurar as regras de backup diário em local seguro, podendo ainda a 

critério da administração enviar backup para uma pasta segura para as dependências do 

departamento de tecnologia da Prefeitura, deverá ainda auxiliar o gestor na criação dos logins de 

acesso a nível de administrador, gestor, usuários;  

 
3  

 

A Contratada deverá realizar suporte especializado em todo o sistema, realizar treinamento e 

capacitação a todos os profissionais envolvidos no processo de implantação do PEC, sendo 

recepcionistas, enfermeiros, médicos, dentistas, dentre outros profissionais, o treinamento deverá ser 

realizado dentro do município, em local determinado pela administração municipal, a Contratada 

deverá fornecer todo o material necessário para a capacitação tais como projetor, sistema de áudio, 

material didático impresso se houver;  

 
4  

 

A Contratada deverá dividir as turmas por grupos, para que haja treinamento apenas para as 

funcionalidades que tem relação com a sua função e atribuição técnica;  

 
5  

 

A Contratada deverá ministrar a capacitação com carga horária de 20 horas, a serem distribuídas nos 

seguintes conteúdos para a equipe mínima das UBS e profissionais de saúde: Conceitos básicos de 

informática, boas práticas para uso dos softwares, noções básicas sobre Sistema Único de Saúde –

SUS, conceitos de território adscrito; perfil de vulnerabilidade; detalhamento dos indicadores 

preconizados pelo Programa Previne Brasil e seu novo modelo de financiamento, conforme Portaria 

Nº 2.979, de 12 de novembro de 2019; estudos de casos que estejam relacionado com os seguintes 

grupos: Gestantes, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Doenças Crônicas, Infecções Sexualmente 

Transmissíveis (IST), Tuberculose, Saúde Bucal, Saúde Mental e Indicadores Globais. Para os 

Agentes Comunitários de Saúde –ACS deverão ser abordados além dos temas citados acima, temas 

como: os deveres e direitos dos ACS com a informatização, conceito básico de informática com 

manuseio do tablet e suas funcionalidades, processo de territorialização na prática, estrutura 

familiar, como proceder em uma visita individual e familiar, boas práticas. Também deverá ser 

ofertado as ACS um manual de uso do tablet e Aplicativo e-SUS AB Território com os informações 

de entendimento objetivo, linguagem simples e em português, imagens coloridas e reais das telas 

com explicação detalhada de todo passo-a-passo de uso e deverá ser aprovado pela equipe técnica 

da Secretária Municipal de Saúde.  

 
6  

 

A Contratada deverá ainda manter o sistema sempre atualizado conforme disponibilidade de versão 

lançada pelo Ministério da Saúde, deverá ainda realizar sempre que necessário intervenção técnica 

para que o sistema não fique inoperante;  

 
7  

 

A Contratada deverá auxiliar a administração na resolução de inconsistências geradas pelo sistema, 

devendo ter conhecimento técnico para intervir em todos os tipos de eventos sendo de natureza 

operacional ou técnica;  
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXXX/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA E XXXXXXXXXX, PARA A 

XXXXXXXXXX NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, Estado da Paraíba, localizada a Rua Coronel José Gomes de  

Sá,  nº  27,  Centro,  Sousa  –  PB,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  08.999.674/0001-53,  neste  ato 

representado pelo seu Prefeito, Helder Moreira Abrantes de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob nº 045.750.984-85, portador da Cédula de Identidade nº 2.761.360 2ª via 

SSDS/PB, residente e domiciliado no Município de Sousa-PB, em pleno e regular exercício de seu 

mandato, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA, inscrito no CNPJ sob o nº 05.626.697/0001-

24, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Jucemara Gomes de Oliveira Soares, brasileira, 

casada, administradora, inscrita no CPF sob nº 011.955.444-56, portadora da Cédula de Identidade 

nº 2.567.235, 2 VIA, SSDS/PB, residente e domiciliada na Rua Isac Moreira de Queiroga, 44, 

Bancários, em Sousa-PB, doravante  denominados  CONTRATANTES,  e do outro lado XXXXXXXXXX,  

inscrita no CNPJ/CPF sob o n° XXXXXXXXX, , com sede na XXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX, município 

de XXXXXX – XX, CEP XXXXXXXX, neste ato representado por seu administrador XXXXXXXX, 

inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXX,- XXXXXX, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente contrato, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

da Lei nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 850 A de 2024, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 

XXXX/2025, o qual se regerá pelas cláusulas e condições que seguem 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na disponibilização, 

implantação, treinamento e suporte técnico presencial diário de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, 

de aplicativo/software de monitoramento e avaliação da APS, acessível online e também em versão 

para dispositivos Android e iOS, para atender as necessidades da secretaria municipal de Sousa/PB. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DO PAGAMENTO 

2.1 O valor total do contrato está estimado em R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx). 

2.2 O pagamento será efetuado mediante processo regular, em observância às normas e aos 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como às disposições dos artigos 141 a 146 da Lei nº 

14.133/2021, da seguinte maneira: deverá ocorrer no prazo de trinta dias, contados a partir do 

adimplemento. 

2.3 O pagamento será efetuado após a prestação de serviço ou entrega do(s) itens mediante 

qualquer transferência bancária legal.  

2.4 Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de 

obras, estará sujeito a incidência dos impostos correspondentes, como também será creditado o 

produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos Negócios, retido na 

fonte, por força da Lei n° 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1 As condições dos fornecimentos e local de entrega se encontram no item 6 do Termo de 

Referência. 

3.2 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura 

do presente instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses e nos termos dos artigos 105 a 114 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 .  O prazo de início para a execução da prestação dos serviços licitados deverá ser de até 5 

(cinco) dias úteis após a requisição de assistência enviada pela Secretaria de Saúde do Município 

4.2. A CONTRATADA deverá realizar prestação de serviços de gestão em saúde pública, de forma 

presencial obrigatória de segunda a sexta-feira, no horário comercial das 8h às 17h no Município, e 

demais órgãos pertinentes a ações relacionadas a gestão, bem como acompanhamento presencial ao 

gestor do Fundo em agendas estratégicas; 

4.3  A Contratada será responsável pela observância das: leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato ou 

do instrumento equivalente e terá como requisitos básicos, os abaixo relacionados: 

a) Desenvolver metodologia de Gestão e monitoramento dos serviços prestados; 

b) Propor indicadores de desempenho para Avaliação dos serviços; 
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c) Infraestrutura e recursos materiais e pessoais necessários para a execução dos serviços. 

4.4 .  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

4.5 .  Os serviços mal prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser novamente 

convocados no prazo estipulado de acordo com o caso concreto, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6.   A vencedora deverá apresentar todos os documentos exigidos pelos Órgãos 

Fiscalizadores que permitam a atividade objeto desta licitação, sob pena de decair o direito 

de contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

A) Atender todas as condições e prazos previstos neste Termo de Referência, Edital e Anexos.  

B) Designar preposto, aceito pela Contratante, para representá-la durante a vigência do Contrato;  

C) Manter durante a execução do Contrato, as mesmas condições fiscais e técnicas, quando da licitação;  

D) Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados em função de ação ou omissão de empregado seu, 

durante a execução de serviços, não cabendo à Secretaria de SAÚDE do município de Sousa/PB, quaisquer 

ônus ou ação judicial; 
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E) Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, tributários, 

sociais de acidente de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que incidirem ou que venha incidir sobre 

o(s) objeto(s) do Contrato;  

F) Apresentar relatório de serviço para cada atendimento, hora do início e término do atendimento, nome 

e matrícula do servidor que recebeu, defeito apresentado, providências adotadas e ainda quaisquer outras 

anotações pertinentes, necessárias;  

G) Contratada deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal (ais), em 02(duas) vias, para a liquidação e pagamento 

da despesa, por parte da Contratante;  

H) A empresa Contratada deverá substituir, sem qualquer custo, peças e/ou serviços executados, 

entregues em desacordo com o Termo de Referência e anexos, bem como a proposta apresentada, mesmo 

depois de recebidos, no mesmo prazo de execução, contado a partir da notificação formal do problema em 

questão;  

6.2 O CONTRATADO DEVERÁ REALIZAR A GARANTIA DO CONTRATO EM 4% DO VALOR DO CONTRATO, DE ACORDO 

COM O QUE ESTABELECE O ART. 96, INCISO II DA LEI 14.133/21, BEM COMO ART. 8 DO DECRETO N° 850-A/2024 

DO MUNICÍPIO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO.  

6.3 Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

6.4 Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de 

obras, estará sujeito à incidência dos impostos correspondentes, como também será creditado o produto 

resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos Negócios, retido na fonte, por 

força da Lei n° 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Contratante. 

7.2 A fiscalização de que trata este item não se exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/21. 

7.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4 Todas as condições sobre a gestão de contratos estão previstas no item 11 do Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A contratação poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Municipal nº 13.278/02 e na Lei Federal nº 14.133/21. 

8.2 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

8.2.1 por ato unilateral e escrito da Administração, art. 138 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;  

8.2.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

8.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 

prévia e ampla defesa. 

8.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste ajuste sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades descritas no Edital de Dispensa Eletrônica e às sanções relacionadas à execução do 

contrato previstas lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 

A contratada deverá fazer valer o disposto na Lei 12.846 de 01 de agosto de 2013 sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, em acordo com o item 13 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 



 
 
 
 

 

PREFEITURA DE SOUSA 
 

 

 

                                         Rua Sady Fernandes de Aragão, n° 65, Areias - CEP: 58.801-570 – Sousa/PB.                                                                                 

 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e demais correlatos, da 

Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com 

o que dispõe o art. 125 da Lei n° 14.133/21. 

12.3 Demais reajustes a acrescer ou diminuir, serão realizados, conforme a lei, de acordo com cada 

situação específica quando couber de acordo com a legislação pátria evitando danos as partes, além 

dos casos de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro da 

sede da Comarca de Sousa - Estado da Paraíba. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

 

Sousa – PB, XX de xxxxxxxx de 2025 

 

__________________________________________   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

Helder Moreira Abrantes de Carvalho  

             

________________________________________   

XXXXXXXXXXX                     

Contratado                

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________         2 - _______________________________ 

     CPF nº:       CPF nº:
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES 

 

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja verificação da autenticidade poderá ocorrer, no 

caso de dúvida, no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que caracterizem a pessoa indicada 
como administrador. No caso societário em que todos forem administradores, será 
considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado como representante da 

empresa naquela oportunidade; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971;  

1.6.1 Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou 

representante da entidade, atualizado na época da licitação. 

1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

1.9 Autorização de Funcionamento (alvará de funcionamento) emitido pela Prefeitura 

Municipal do domicílio da licitante e taxa quando for o caso e quando a atividade assim exigir; 

2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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2.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

a) Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou Privado, que comprove o fornecimento de produtos/serviços em características e 

quantidades compatíveis com o objeto desta licitação. 

-Atestados de capacidade técnica comprovando experiência em atividades de gestão do SUS; 

-Documentação de serviços similares já prestados a órgãos públicos; Profissionais vinculados por 

contratos de prestação de serviços ou declaração formal da empresa. 

b) Apresentação do Certificado de registro do sistema no Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial (INPI). (Revendedor pelo desenvolvedor do software). 

c) Apresentação do Certificado de registro ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS 

DE SOFTWARE. (Revendedor pelo desenvolvedor do software). 

3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

PROPONENTE........................................................................................................................ 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ CNPJ/MF: 
................................................ FONE: (0xx..........) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pela Prefeitura do Município de Sousa, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas.  

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.  

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.  

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com o Município de Sousa-PB nos termos do artigo 14 da Lei 
14.133/21  

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

 

............................., ....... de ............................ de 2025. 

 

------------------------------------------------------------------------- 

 Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 

 

 


